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RESOLUÇÃO COPG Nº 009 de 29  de maio de 2014 

 
 

Dispõe sobre a alteração no artigo 36 § 2º do 
Regimento Geral da Pós-Graduação da 
UFSCar 

 
 
 
O Conselho de Pós-Graduação da Universidade Federal de São Carlos, no uso das atribuições 
legais que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral desta Universidade, em sua reunião 
ordinária, 
 
 
R E S O L V E: 

 
Aprovar em sua 58ª reunião realizada no dia 28/05/2014, a alteração no artigo 36, § 2º  do 
Regimento Geral da Pós-Graduação da UFSCar: 
 
 
 
Art. 36 - A critério da CPG, disciplinas de Pós-Graduação cursadas como aluno regular em outro curso de 
mesmo nível, ou cursadas como aluno especial em outro curso de Pós-Graduação, podem ser 
reconhecidas, até o máximo de 40% do total de créditos exigidos para a integralização das disciplinas de 
Mestrado ou Doutorado, desde que cursadas no máximo dois anos antes da matrícula no curso.  
 
§ 1º - Para estabelecimento da equivalência de créditos cursados em outras instituições, a CPG deve 
analisar criteriosamente os conteúdos, estruturas e horas de atividades compreendidas nas disciplinas, 
consideradas caso a caso.  
 
 
§ 2º - A critério da CPG, poderão ser reconhecidas todas as disciplinas cursadas no próprio programa, 
como aluno especial, desde que cursadas no máximo três anos antes da matrícula como aluno regular 
do curso.  

 
 
 

 
Profa. Dra. Débora Cristina Morato Pinto 

Presidente do CoPG 
 


